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restando adiado para a sessão do dia 22/11/2023 e retirado da pauta nº 42/2023 o processo nº 0205810-16.2022.8.06.0112.
Restou consignado em Ata, por proposição do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Voto de 

Congratulações, aos Exmos. Srs. Drs. Luciano Nunes Maia Freire e Daniel Carvalho Carneiro, pela posse como Membros 
Efetivos do Pleno na Categoria de Juiz Titular do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Ceará. Todos aderiram aos votos 
apresentados.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 12h04min (doze horas e quatro minutos), do que para constar eu, 
Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da 
Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara Criminal, em exercício.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 42, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, em exercício.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Fetosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, em exercício, Maria Ilna Lima de Castro, 

Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Bruno 
Jorge Costa Barreto – Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Maria Amália Passos Garcia – Defensora Pública. Ausente, 
justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da 
sessão anterior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0226077-85.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: David Brito de Farias.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Claudia Machado do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas pela defesa, e no mérito, ainda por 

votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto 
do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente, bem como o representante do Ministério 
Público.

HABEAS CORPUS Nº 0628120-59.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Impetrantes: Advs. Wantuil Luiz Cândido Holz e Márcio Adriano Cabral de Souza.
Paciente: Honório de Oliveira Pontes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
“Após anunciado o presente processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava. Adiado o julgamento.”
HABEAS CORPUS Nº 0633911-09.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrantes: Advs. Waldir Xavier de Lima Filho, Hamilton Gonçalves Sobreira e João Rafael de Farias Furtado.
Paciente: Marcelo Braga Pontes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0633226-02.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO.
Impetrantes: Advs. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo e Cícero Franklin Alencar dos Santos.
Paciente: Arylan Delfino da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem 
como o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0635426-79.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Raynara Almeida dos Santos.
Paciente: Matheus da Silva de Andrade.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0635714-27.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrantes: Advs. Felipe Costa de Mesquita Souza e Josivan Lima de Mesquita.
Paciente: Segredo de Justiça.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

HABEAS CORPUS Nº 0636110-04.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrantes: Advs. Pablo Kellermann Lopes Barros e José Célio de Oliveira Neto.
Paciente: Bruno Luan da Silva de Macêdo.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0411759-02.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Robson Cardoso Carate e Enrico Rissi.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionamento 

da pena, reconhecendo, de ofício, a ocorrência da prescrição retroativa e decretando a extinção da punibilidade, em favor dos 
apelantes Robson Cardoso Carate e Enrico Rissi, quanto aos crimes do art. 121, §§ 3º e 4º, c/c art. 70, ambos do Código 
Penal, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o 
representante do Ministério Público.

APELAÇÃO CRIME Nº 0272786-47.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Johnatan Gertrudes Damasceno.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, acolhendo apenas o pedido 

de modificação do regime inicial de cumprimento da pena para o semiaberto, nos termos do voto-vista do eminente Relator 
Designado Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0205951-74.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelantes/Apelados: José Damião Guedes da Silva Filho e Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, não conheceu do recurso da Defesa e conheceu do apelo Ministerial para dar-lhe 

parcial provimento, acolhendo o pedido de condenação pelo delito de receptação, nos termos do voto-vista do eminente Relator 
Designado Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.”

HABEAS CORPUS Nº 0632557-46.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Francisco Marcelo Brandão, Sônia Marina Chacon Brandão, Bruno Chacon Brandão e Amanda Chacon 

Brandão.
Paciente: Isaac Batista da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0633503-18.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Jordanna Maria Bastos de Araújo Cavalcanti Feitoza.
Paciente: Dailson Carvalho Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para que o Juízo de origem proceda à reanálise 

do pedido da defesa, no caso de não aceitação da proposta ofertada pelo Ministério Público, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0633699-85.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Maria das Dores Gonçalves Cavalcante e Luís Átila de Holanda Bezerra Filho.
Paciente: Edgly Dutra Barbosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” As 

sustentações orais foram realizadas pelo impetrante e pela representante do Ministério Público na sessão extraordinária do dia 
17/11/2023.

HABEAS CORPUS Nº 0633978-71.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Tarcísio Rodrigues de Sousa Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634020-23.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Impetrante: Adv. João Olivardo Mendes.
Paciente: Rafael Nunes de Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 
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Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634080-93.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrantes: Advs. Francisco Jackson Perigoso de Oliveira e Alisharmes Saraiva de Almeida.
Paciente: Sávio de Oliveira Inácio.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634262-79.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Gabriel Guedes da Silva Júnior.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635140-04.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Pablo Jorge Aguiar do Rego.
Paciente: Maria Lara Silva Feitosa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635623-34.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE PARACURU.
Impetrante: Adv. Francisco Matheus Barros Santos.
Paciente: Mauro Célio Pereira de Castro Filho.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para concedê-la na extensão 

conhecida, com aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635009-29.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrantes: Advs. Niefson Bruno Oliveira Santos, Marília Paiva Valle, Taynara Freires Bastos e Carol Carneiro de Sousa.
Paciente: Gustavo Benigno de Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos 

termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635554-02.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Caio Vinícius Duarte Rodrigues.
Paciente: Michel Pereira da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635877-07.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA.
Impetrantes: Advas. Kalina Raquel Sousa do Vale e Salma Barros Borges.
Paciente: Rosemblite Oliveira de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635897-95.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Fábia Melo de Araújo.
Paciente: Joel do Nascimento.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0635996-65.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adv. Marcello Ortiz Silva de Oliveira.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636067-67.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adva. Isadhora Nunes.
Paciente: Benedito Aristides de Sousa Ferreira.
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Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0636373-36.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Fernando Castro Saraiva Leão.
Paciente: Carlos Ruan Bento de Abreu.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0633406-18.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante/Paciente: Adva. Sílvia Helena Tavares da Cruz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634762-48.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Eric Wesley Silva de Almeida.
Paciente: Fábio Henrique Avelino Cherubim.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635349-70.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Manoel Abílio Lopes e Dávila Ferreira Ribeiro.
Paciente: Benedito Ruthye de Sousa Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635456-17.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. José Amarilo Sampaio e Amanda Kelly Rocha de Oliveira.
Paciente: Luiz Fernando de Souza Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com determinação ao juízo de origem, ex officio, para expedição, com urgência, da Guia de Recolhimento Provisório, 
nos termos do voto do Des. Relator.”

HABEAS CORPUS Nº 0635707-35.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Daniel Pereira Lima.
Paciente: José Leandro dos Santos Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635892-73.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Hildernando Antunes Pereira.
Paciente: Daniel Antunes Soares.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635769-75.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Samuel Igo de Paiva Sales.
Paciente: Abel Martins Moura.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0633851-36.2023.8.06.0000 DA COMARCA RUSSAS.
Impetrante: Adva. Aline Caetano de Souza.
Paciente: Ronald Maia de Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
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HABEAS CORPUS Nº 0633888-63.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Sílvia Helena Tavares da Cruz.
Paciente: Edson Silva de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634393-54.2023.8.06.0000 DA COMARCA SOBRAL.
Impetrante: Adv. Oséas de Souza Rodrigues Filho.
Paciente: Francisco Tiafro de Sousa Teixeira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0634510-45.2023.8.06.0000 DA COMARCA PACAJUS.
Impetrante: Adv. Douglas Gomes de Miranda.
Paciente: Gildevan Lopes Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0635633-78.2023.8.06.0000 DA COMARCA FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Francisco Américo Brito Lessa.
Paciente: Emanuel Anselmo Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000484-39.2019.8.06.0088/50000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Samuel Nunes da Silva.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0005734-28.2019.8.06.0064/50001 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Embargantes: Francisco Orlando da Silva do Nascimento de Freitas, Francisco Edson Silva de Araújo e Fabio Natanael 

Venâncio de Moraes.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, entretanto, de ofício, 

reconheceu, em relação ao apelante Francisco Orlando da Silva do Nascimento de Freitas, a prescrição punitiva dos crimes 
tipificados nos arts. 244-B do ECA e 288 do Código Penal, nos termos do voto do Des. Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0051544-12.2020.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogados: Miguel Rocha Nasser Hissa e outros.
Recorrida: Segredo de Justiça.
Advogada: Ana Paula da Graça Brito Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, com recomendação ao Juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0048554-28.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Marcio Maciel dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 

do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0031734-60.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: George Deyvid de Queiroz Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 

do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012932-69.2019.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: Cicero Ednaldo Lima dos Santos.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0279478-62.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo Vitor Carvalho Teixeira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada pela defesa, e ainda, por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005979-54.2014.8.06.0051 DA COMARCA DE DO BOA VIAGEM.
Apelantes: Ataciso Alves da Silva e Ricardo Vieira de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada pela defesa, e ainda, por votação unânime, 

conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao recurso interposto pelo primeiro apelante e dar parcial provimento 
ao apelo do segundo apelante, modificando o regime inicial de cumprimento de pena do crime de roubo para o semiaberto, 
reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva quanto ao crime do art. 244-B do ECA para Ataciso Alves da Silva e, ex officio, 
para Ricardo Vieira de Sousa, nos termos do voto do Des.

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000379-90.2008.8.06.0074 DA COMARCA DE CRUZ.
Apelantes: José Fredes do Nascimento, Erasmo Carlos do Nascimento e José Edson do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para julgar o primeiro desprovido e o segundo 

provido, redimensionando a pena dos apelantes, declarando ex officio extinta a punibilidade dos três recorrentes quanto ao 
crime de roubo, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0057799-26.2014.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Cleilson da Silva Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0228990-74.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Leandro Pereira do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003861-14.2019.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Apelante: Izaías Maciel da Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0220294-49.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Riquelme Rocha Cavalcante.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, declarando extinta a 

punibilidade do apelante em virtude da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0260995-81.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Hélio Gomes Sales Moreira.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

410Disponibilização: terça-feira, 19 de dezembro de 2023 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3220Caderno 2: Judiciario

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato 

Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 2004598-60.1996.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA
Agravante: Segredo de Justiça.
Agravado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0002504-44.2014.8.06.0131 DA COMARCA DE CARIDADE.
Agravante: Segredo de Justiça.
Agravado: Segredo de Justiça.
Advogado: John Lennon Rodrigues de Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 

do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0631470-55.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Requerente: Segredo de Justiça.
Advogado: Anderson Rodrigues dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, pois intempestivo, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0632320-12.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Requerente: Segredo de Justiça.
Requerido: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0608718-91.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorridos: Antônio Chaves Pinto Júnior, Fábio Oliveira Benevides, Rafael de Oliveira Domingues e Raimundo Nonato 

Nogueira Júnior.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, recebendo a denúncia 

oferecida pelo Parquet e determinando que o processo retorne ao seu curso em 1ª instância, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0609447-20.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: João Batista Rabelo.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0257190-23.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorridos: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando a expedição 

dos mandados de prisão em desfavor dos recorridos, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010110-89.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE CRATEÚS.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Valdenir de Souza Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 
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Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002599-49.2012.8.06.0065 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Gleudson de Oliveira Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Hélder 

Afonso Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0010084-49.2020.8.06.0056 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002565-18.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Fabricio de Andrade Guedes.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010563-25.2022.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Remetente: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pacajus.
Autor: Ministério Público do Estado do Ceará.
Réu: Antero Victor de Lima Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso e extinguiu o presente incidente processual sem 

resolução de mérito, nos termos do voto do Des. Relator.”
MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0630856-50.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Segredo de Justiça.
Advogados: Pedro Paulo Silva de Oliveira e outros.
Impetrado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Mandado de Segurança Criminal, para conceder a segurança, 

nos termos do voto do Des. Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000311-44.2007.8.06.0085 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA
Recorrente: Francisco Antônio Guerra Mesquita.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203730-79.2022.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: José Wellison da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0035967-19.2014.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Recorrente: Francisco Rafael de Sousa Gomes.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200724-79.2022.8.06.0301 DA COMARCA DE MAURITI.
Recorrentes: José Francisco de Oliveira Neto e Antônio Jefersson de Oliveira.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 
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Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0012539-23.2017.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI.
Recorrente: Maria de Fátima Lopes Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051704-33.2020.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelantes/Apelados: Luandson Rufino de Araújo, Tiago Firmino Mourão, Vitória Kelly Laureano Marinho e Ministério Público 

do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento aos recursos interpostos 

pelo Ministério Público do Estado do Ceará e pelos réus Tiago Firmino Mourão e Luandson Rufino de Araújo, além de dar parcial 
provimento ao recurso interposto pela acusada Vitória Kelly Laureano Marinho, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0004929-32.2015.8.06.0156 DA COMARCA DE REDENÇÃO.
Apelante: Antonio Carlos Alves da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o réu da prática 

do delito tipificado nos art. 33, caput, da Lei n.º 11.343/06, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011781-39.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelada: Gabriela Rodrigues de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050231-44.2021.8.06.0166 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelante: Henrique Martins Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0056607-61.2021.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Vandernilson Araújo Pereira e Marcos Antonio Moura da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003075-86.2016.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Roberto Jonata de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010718-38.2021.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Alderlan de Sousa Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
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Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002176-26.2019.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelantes/Apelados: Nilberto Alves de Sousa e Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204787-74.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE NOVA RUSSAS
Apelante: Francisco Antônio de Moura Abreu.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Hélder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001640-42.2019.8.06.0127 DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA.
Agravante: Francisco Jeová Madeiro Cavalcante.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos 

do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0214254-51.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco Lucas Ferreira dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000048-09.2009.8.06.0031 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Apelante: Francisco Bernardo de Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011575-25.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Valdenizio Lima Dias Filho, Francisco Bruno Correia Ferreira e Francisco Weder Gomes dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar provimento ao apelo do réu Francisco 

Weder Gomes dos Santos e dar parcial provimento ao apelo interposto pelos réus Francisco Bruno Correia Ferreira e Valdenízio 
Lima Dias Filho, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0125887-90.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Francisco da Silva Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051850-58.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Mayarlesson Fernandes Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200269-83.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Dyogo Nascimento Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, conservando, todavia, 

o montante da pena imposta e demais termos da sentença recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0200302-39.2022.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Fabio Henrique de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0214712-63.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Cleilson Leitão de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, tão somente para 

reduzir a pena de multa imposta ao apelante para 22 (vinte e dois) dias-multa, mantendo os demais termos da sentença 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0009233-20.2019.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Jean dos Santos Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
“Após anunciado o presente processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0289446-19.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Varney Rodrigues Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0225581-90.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisca Elisângela Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0233512-13.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Maria Milena Silva Honorato.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0223509-33.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jared de Oliveira Girão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
“Após anunciado o presente processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0222809-52.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Bruno Gomes dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
“Após anunciado o presente processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000014-07.2017.8.06.0111 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Apelante: Jeronimo Guilherme Brandão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
“Após anunciado o presente processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz 

Arruda Parente. Adiado o julgamento.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0135894-83.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

415Disponibilização: terça-feira, 19 de dezembro de 2023 Fortaleza, Ano XIV - Edição 3220Caderno 2: Judiciario

Apelante: Moacir Júnior de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000437-81.2018.8.06.0094 DA COMARCA DE IPAUMIRIM.
Apelante: Luiz Carlos Martins de Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202358-06.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jhones Alves Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007825-78.2018.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Fernando Emerson da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, reduzindo ex officio a 

pena de multa para 13 (treze) dias-multa, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0174916-07.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raimunda Camila Costa Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente em exercício, determinou consignar 

em ata que, referente à sustentação oral a ser realizada pelo advogado, Dr. Miguel Rocha Nasser Hissa, referente ao Recurso 
em Sentido Estrito nº 0051544-12.2020.8.06.0025, não obstante o referido advogado tenha se dado por intimado na sessão 
extraordinária do dia 17/11/2023 para julgamento do seu processo na sessão de hoje, o mesmo não compareceu. Da relatoria 
do Exmo. Sr. Des. Benedito Hélder Afonso Ibiapina, foi retirado de mesa o processo nº 0001480-88.2009.8.06.0055 (pauta 
nº 43/2023), ficando adiado para a sessão do dia 29/11/2023. Da relatoria do Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava foi retirado da pauta nº 40/2023 o processo nº 0001096-12.2019.8.06.0044.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h01min (dezoito horas e um minuto), do que para constar eu, 
Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora da 
Segunda Câmara Criminal. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da Segunda Câmara Criminal, em exercício.

3ª Câmara Criminal

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 3ª Câmara Criminal

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO

Nº 0000301-40.2018.8.06.0044 - Apelação Criminal - Barreira - Apelante: Antonio Kelson Martins Pinto - Apelante: 
Wanderson Franco de Vasconcelos - Apelante: Francisco Jemerson Gomes - Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará - 
Des. MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA - Conheceram dos recursos, para, no mérito, dar-lhes provimento conforme acórdão 
lavrado. - por unanimidade.  - EMENTA: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE 
DROGAS. ART. 33, CAPUT, DA LEI N. 11.343/06. TRÊS RÉUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSOS EXCLUSIVOS 
DAS DEFESAS. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS VÁLIDAS. ALEGAÇÃO DE ILICITUDE DAS PROVAS 
OBTIDAS. ACOLHIMENTO. RECONHECIMENTO DE NULIDADE ABSOLUTA.  ILICITUDE DAS PROVAS POR VIOLAÇÃO DE 
DOMICÍLIO. AUSÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES PARA INGRESSO NO DOMICILIO DOS RÉUS. DILIGÊNCIA DESENCADEADA 
TÃO SOMENTE POR DENÚNCIAS ANÔNIMAS E VISLUMBRE DE SUSPEITO ADENTRANDO À CASA. INEXISTÊNCIA DE 
QUALQUER INVESTIGAÇÃO PRÉVIA. PRECEDENTES DO STJ. PROVAS INVÁLIDAS. TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE 
ENVENENADA. AUSÊNCIA DE OUTRAS PROVAS INDEPENDENTES. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
QUE SE IMPÕE. RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS, FACE AO RECONHECIMENTO DA ILICITUDE DAS PROVAS. 
SENTENÇA REFORMADA.1. ACOLHO O PLEITO RECURSAL DE AUSÊNCIA DE PROVAS VÁLIDAS, HAJA VISTA QUE SE 
OBSERVOU SITUAÇÃO DE FLAGRANTE NULIDADE ABSOLUTA, CONSUBSTANCIADO NA ILICITUDE DO INGRESSO 


